
A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilha
de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, inscrita no CNPJ sob
público que realizará licitação nos seguintes termos

ne. 07.810 -90, torna
Gomes

A partír das 09h:00m do dia 09 de julho de
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PREGÃO ELETRôNICo:
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2 - ENTE DA ADMTNTSTRAçÃO DTRETA PROMOVENTE DA LICIT

Prefeitura de lguatu/CE.

3 - UNTDADE(S) ADMTNTSTRATTVA(S) DEMANDANTE(S):

Prefeitura Municipal de lguatu, através da Secretaria da Educação -
Procuradoria Geral do Município - Secretaria de Saúde- Secretari
Municipal de Fazenda- Secretaria de Esporte e Juventude- Secretaria de Direitos da P

Deficiência - Secretaria de Desenvolvimento Agrário- Secretaria Municipal de P

- Secretaria de Desenvolvimento Urbano- Secreta
Ambiente - Secretaria de Trânsito e Transporte - Secretaria do G

Turismo - Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidada
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Na instrução da fase de planejamento da licitação foram realizadas pesquisas de m
embasar a estimativa de despesa, mediante a coleta de contratações similares

autos do processo administrativo interno, com os respectivos valores de referência

4 - VALOR ESTTMADO DA LICTTAçÃO:

1- OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA

vrsuAl, sERVrÇos DE GRÁF|CA RÁptDA, |MPRESSOS EM GERAL, COM FORNECTMENTO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

PREFETTURA DE TGUATU/CE, CONFORME ESPECTFTCAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE

Administração Pública, em execução ou concluídas no período det 1 (um) ano anterior
pesquisa de preços, observado o
23, inciso ll, da Lei ne. 14.133, de
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meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE. O

recebimento e abertura de propostas e documentos de habilitação é o

Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço
com.br), no sítio oficial do Tribunol de Contos do Estodo do Cearó -'/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portol Nocionol de Controtações Públicos (PNCP):

ts://www.gov.br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus onexos estarõo disponíveis pora ocesso e

sferêncio por meio de downlood e, oíndo, de forma presencial no setor de plonejomento de
rotoções públicos, sitl,odo no Ruo Guilhordo Gomes de Aroújo, s/n", Esplonoda ll, lguotu, Cearó,

07h:30m às 1.7h:30m (t1orório de expediente).

'egão será realizado

ISTEMA DO PREGÃO ELETRôNICO:

'ônico: (www.
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w.licitacaoiguatu.com
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SCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES E RECURSOS:

ARECTMENTOS E TMPUGNAÇÕES

lquer pessoa é parte lçSítima para impugnar Edital de licitação por irregularidade na aplicação da

re. L4.133, de O1,/0a/2921, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos,
:ndo protocolar o pedido exclusivamente em campo específico do sistema eletrônico de licitações
Prefeitura de tguatü/CE, no seguinte endereço eletrônico: (www.licitacaoisuatu.com.br),
:rvando as regras e prazos dispostas neste Edital.

rrazões deverão ser enviadas exclusivamente em campo específico do

ções da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereço eletrônico
observando as regras e prazos dispostas neste Edital

rtos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no setor de

;ões públicas do município de lguatu/CE, situado na Rua Guilhardo Gomes
ll, lguatu, Ceará, das 07h:30m às L7h:30m (horário de expediente), devendo
em requisição de acesso.

,ONIBILIDADE DOS AUTOS
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Lei ne. L4.133, de OLIO4/2021 e suas alterações posteriores, que institui e

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica,

ção de serviços comuns, prevista no art. 6e, inciso XLI do diploma
I acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 31.10312023, que regulamenta a Lei ne. 14.1,33,

1, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do município de

mbito da Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis, que serão
lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei

itação reger-se-á pela

amenta no âmbito
dos, do Distrito Fed

a aquisição de be ns e a contrata

M p9E 73 ed e30/oe/2022, qu

Uo ma ro esconto"d na rmafo
Adm bPú cali raFeden istra ção t;

co tantra o bende es rvseçã Ços,

dos pelo município
1- e, ainda, sd14.133, de constantes dos arts. 42 a 49 da Lei

Decreto ne. 1L.462, de 31.103/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ne. 14.133, de

E LEGTSTAçÃO ApLtCÁVEL A LtCITAçÃO:



Complementar ne. 1,23, de L4/72/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microem
Empresa de Pequeno Porte e demais normas legais em vigor pertinentes a matéria.

q

i

resa e da

1 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônica
global de cada grupo de item, conforme especificações constantes no Termo de Referência,

O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério d

ITEM.

Encerrada a fase de lances, após a negociação com o detentor da melhor proposta, caso
permaneça acima (ou com lances negatívos, no caso de critério de maíor desconto) d

unitários e globais máximos para cada item, será desclassificada.

l

e MENOR PREÇO POR

em Anexo I deste Edital

2 - PROPOSTA PARCIAL:

Será permitido ao licitante ofe
de grupo de itens que desejar.

recer proposta parcial, ou seja, apresentar propostas para a

é o valor
nvertido

RUPO DE

proposta
valores

ade

3. MODO DE DISPUTA:

Aberto.

4 - LICTTAçÃO EXCTUSTVA E RESERVA DE COTA PARA ME E EPP:

A licitação regida por este Edital não será exclusiva para Micro Empresas e Empresas dr

Porte, nem terá reserva de cota para participação exclusiva dessas pessoas jurídicas, consi

disposto nos incisos I e lll do art. 48 da Lei Complementar ne. 123, de 14172/2006, alterar
Complementar ne. L47, de 07/OB|2O74, porém, o mesmo contemlla os benefícios de re
fiscal e o empate ficto para as empresas enquadradas nesta condiçãó (Micro Empresas e Er

Pequeno Porte, dentre outras, que se enquadram nesta Lei). 1

l Pequeno
derando o

lo pela Lei

3ularidade
rpresas de

5 - REGTSTRO DE PREÇOS:

Na licitação regida por este Edital será utilizado o procedimento a

preços, previsto no inciso lV do art. 78 da Lei ne. L4.133, de 0
liar de sistema de egistro de

5 - CONTRATUALTZAçÃO:

Através de Ata de Registro de Preços

7 - CONSóRC|O:

Não será permitida a participação de empresas em regime de consorcro.

DAS NOMENCLATURAS

Neste Edital e seus anexos serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas, cujos ificados



U

definidos abaixo

PMI

CNP

CPF

CRC

CRF

ME

EPP

STF

STJ

Portal N

Empresi

Empresi

Empres

Tribuna

Prefeitura Municipal de lguatu/CE

Certidãp Negativa de Débito

Cadastr']o Nacional de Pessoa Jurídica

Cadastro de Pessoa Física

Conselho Regional de Contabilidade

Certificado de Regularidade do FGTS

Micro Empresa

Empresa de Pequeno Porte

Fundo de Garantia porTempo de Serviço

lnstituto Nacional de Seguridade Social

NENTE

Supremo Tribunal Federal

Superi Tribunalde Justiça

As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme
I e ll do artigo 3e da Lei Complementar ne. 123, de 7417212006, alterada pela Lei

Je 27ltO/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da

ie e, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado
iela lei complementar, deverá apresentar, obrigatoriamente, no momento
seu representante legal, uma declaração de enquadramento como

plementar ne. 155,

de Pequeno Porl

previsto naq

empresa e/ou empresa de pequeno porte;
As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e/ou

de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior
em igualdade de condições com as empresas

no-. !23, de 1.4/72/2006, alterada pela Lei

e EPP'S, por ocasião de participação no

imento licitatório de que trata o presente instrumento convocatório, deverão apresentar toda
que esta(s)

assegurado
ponente for
ção pública,

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de

ntuais certidões s ou positivas com efeito de certidão negativa;

lacional de Contratações Públicas

a(s) habilitada(s) apta(s) a apresenta(m) proposta(s)

a(s) que participa(m) desta licitação

a vencedora desta licitação

I de Contas do Estado do Ceará

credenciamento do

Entende-se o declarado vencedora" de que trata o subitem anterior o momento

e

a

resÜição;

o

DAS



imediatamente posterior à fase de lances verbais de preços;

1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no ite "1.4" implicará a d ncia do
direito à contratação, e o sujeitará às penalidades legalmente lecidas e à imediata perda da

1,Í1 -

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licítante, conforme previsto no
Lei ne. 74.L33, de úlOa/2021 e suas alterações posteriores, sdndo facultado à

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para

contrato, ou revogar a licitação;
1.7. Será inabilitada a ME e/ou EPP que não apresentar a regularização, quando
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "1.4";

a rt. §5eda
nistração

a ass atura do

nte o processo I

da inobservância de nsagens

promovente da licitação durante a instrução do pregão se

determinado, sob pena de desclassificação da proposta e/ou inab

licitante, exclusivamente na forma de assinatura eletrônica, como condição de

desses documentos, com fulcro no art. t7,§ 4e da Lei ne. 14.733,ddOL/04/2027e,
entendimento jurisprudencial do STJ e STF1.

2.2. Toda a condução do processo administrativo de licitação referente ao

ria, da

resas de

brado
maxtma

p resas

de pena

,§2eda
Lei 14.133, de O1.|O4/2O21.

2.1. Considerando que as interações entre as pessoas jurídicas de ireito privado e o pú blico
ca, ficade forma el

ilitação, que a via da posta de
preço inicial, bem como todas as declarações exigidas para fins de habilitação das

licitantes, deverão ser apresentadas devidamente subscritas por representante legal d
rm preSaS

empresa
ju ríd ica

ainda, nforme

prese pregão

mentos
incl srve para

zos e formas

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ai

te rcei ros;

eletrônico se dará, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico de licitações da ra de
lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), de modo que os atos praticados e os

constantes dos arquivos e registros digitais serão válidos para todoç os efeitos legais,

comprovação de preclusão, prescrição e prestação de contas, cjbservados os pra

constantes da Lei ns. 74.133, deOll}a/Z1l],. 
]

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na fornla eletrônica:
2.3.1-. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para condução do ce

2.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico de I es da

rtura da

r como
ou por

entidade
que por

2.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico d

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diar

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

lurá

ntê
e

I lStL - ngtnt no AREsp: 1765139 BA 202010248683-4, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento:
PRIMEIRA TURMA, Oata de Publicaçáo: OJe22lo9l2o21)

(STF - Al: 564765 RJ, RelatoÍ: SEPULVEDA PERTENCE, Data de Julgamento: 1410212006, ra Turma, Data de

2006 PP-00015 EMENT VOL-02225-07 PP-01362 RTJ VOL-0020'l-01 PP-00384 RDECTRAB
n 1761177, 2006, p 469-472\

DJ 17-03-
13,n 142,2006, p 102-106 v57

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extlapolem a receita
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequenf porte, portanto, as

licitantes deverão apresentar declaração de observância desse limite na licitação, sob

de

2.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com,br), a proposta com o preço e, na

inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para

sessão; i
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Comunicar imedia[amente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
rometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma

certificado digital cred
a opção mais seg ura (

repúdio do documen!
grafo Segundo: Em fa

5e, caput, da Lei ns. 1
declarações exigidas j

no item (2.1) a

nte legal, as mesmas deverão conter reconhecimento de firma por autenticidade, sob
e/ou inabilitação
de documentos desprovidos de assinatura, sem certificação
for o caso, sem o devido reconhecimento de firma por

o apresentação de documento apócrifo, não dotado de validade
ica. Tal irregularidade ensejará, de forma imediata, a desclassificação da proposta e/ou a

litação da empresa licitante, nos termos do art. 5e, caput, combinado com o art. 63 da Lei ns.
3, de 01/04/2021.. Ressalte-se que a exigência de assinatura válida constitui pressuposto

ncia I de existência e eficácia jurídica dos documentos a

sendo vedada a admissão de documentos que não
a, integridade d autenticidade. A inobservância dess

lisura e a rastreabilidade do certame, afrontando, r

da transparência e do interesse público.

presentados no âmbito do processo
permitam a verificação inequívoca de

autori a exigência compromete a segurança
dica, a ainda, os princípios da legalidade, da

- O órgão respon pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de
lu/CE, através da de Municipal de Educação, conforme competência estabelecida peio

lX do a rt. 7s do Decret o ns . 1.L.462, de 31./0312023;

Poderão participar d

enciados perante o

pregão eletrônico quaisquer interessados que estiverem previamente
I de Compras Eletrônicas do Município de lguatu/CE, no seguinte

reço eletrônico: , mediante atribuição de chave de identificação e

nha pessoal e intransferível do representante credenciado, quando for o caso, e subsequente
minhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado

e horários os neste Edital;
1- Quaisquer dúvidas m relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo

7, e ainda através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br ene (81) 3877-1

- O cadastramento licitante deverá ser requerido junto ao Portal de Compras Eletrônicas do

enciado pela ICP-Brasil (lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira), por

-' com maior validade jurídica, pois garante a autenticidade, integridade e
o assinado.
rce do princípio da segurança jurídica do processo licitatório, esculpido no
4.133, de 01./Oal2O21, caso a via da proposta de preço inicial e/ou alguma
cara fins de habilitação das empresas licitantes não observem a exigência
cima, e seja(m) apresentada(s) com assinatura de próprio punho do

e

d

nicípio de lguatu/CE, em (www.licitacaoiguatu.com.br), no link "Cadastre-se como fornecedor";

e

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse
I

Primeiro:
assinatura

Para lfins
eletrônica

de cumprimento do disposto no item (2.1) deste Edital, será aceito
qualificada, nos termos da Lei ns. L4.063, de23109/2020; do Decreto

10.543, de 1,3/1112020 e da Medida Provisória ne 2.200-2, de 2alo8l2O01, através da utilização

de



4.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trar sações efetuadas em nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do siste ou do

do das

tão logo

4.4- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no ento da
habilitação do licitante participante;
4.5- Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus a

4.5.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física o
quando a licitação versar sobre obras ou serviços de engenharia a ele relacionados;

ju rídica,

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais d
credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
+.:- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;

4.5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

do capital pom direito
,u fornecimbnto de ben
licitação, ilnpossibilita

a terceiro
rofissiona I

sistemas

rviços de
para sua

ico ou do
lador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) a voto, ponsável

técnico ou subcontratado, quando versar sobre serviços o saela nos;

4.5.4- Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da da de pa cipar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, nceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente p blico que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que eles seja

ção de

técnica,

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

contrato, ou que deles seja cônjuge, com linha reta, colate I ou por

afinidade, até o terceiro grau, sob pena de in
4.5.6- Empresas controladoras, controladas da Lei ne. 6.404, 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.7- Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos

panheiro ou parente em

abilitação; 
,

ou coligadas, nos termos

l

anteriores à divulgação do Edital, tenha sido enada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por su ssão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes casos

vedados pela legislação trabalhista;
4.5.8- Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.5.8.1- A vedação de que trata o item (4.5.8) estende-se

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, p

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.5.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio:

que auxilie a co ção da

especializado ou ncronano

4.5.9.1- É expressamente vedada a participação de empresas reunídas em regime de co

ropostas

.133, de

citado;
4.5.9.3- O objeto da licitação consiste na execução de serviços rotineiros, os quais dema m mao

de obra simples, e estrutura organizacional mínima, de fácil
natureza técnica especializada ou de grande vulto que justifiq
execução;

izaçáo, não sendomobil
a união de empresa

pela

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
4.5.5.1- Deverá ser enviada juntamente com a documentação de habilitação, como
participação, declaração de que a empresa licitante não possui vínculo de

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
do

presente certame licitatório, em qualquer fase do procedimento, seja na apresentação de

ou na execução contratual subsequente; I

4.5.9.2- A presente vedação encontra respaldo no disposto no art. L5, caput, da Lei ne.

OL/O412O27, e decorre de análise técnica e jurídica da Administraçãb, que concluiu pela



9.4- A contratação
mpanhamento da

uma empresa isolada possibilita maior eficiência na fiscalização e no
contratual, garantindo à Administração maior controle sobre a

aridade da dos serviços, a responsabilidade direta sobre eventuais falhas

s, bem como a aplicação de penalidades de forma objetiva, sem a complexidade jurídica

usualmente decorre atuação de consórcios, nos quais há divisão de obrigações e, por vezes,

na definição de bilidades;
individual das licitantes já assegura ampla competitividade e9.5- Por fim, a pa

osidade ao licitatório, sendo plenamente suficiente para o atingimento do interesse

nomia entre os concorrentes;lico, sem prejuízo da

.6- A apresentação de proposta por empresas consorciadas, bem como qualquer tentativa de

egislação que disciplina a matéria, conforme § 1e, do art. 9e, da Lei ne 1.4.13312027;

ica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
termos da Lei ns. L4.13312021.;

Ao apresentar sua proposta, a licitante declara estar ciente de que eventuais falhas de
iação quanto às ias, peculiaridades e riscos envolvidos na execução dos serviços

por sua conta e risco, não podendo, em hipótese alguma, alegar
ecimento de ções acessíveis ou visitáveis, que sejam imprescindíveis à adequada

ução contratual

- Da apresentação da proposta de preço inicial:
1 - Em observância aoirito procedimental do Pregão, para fins de instrução da fase de julgamento
propostas de preços iniciais, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei ne. 14.133, deOT/Oa/202L, após

lgação do Edital de licitação no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar,
usivamente por meio da plataforma (www.licitacao iguatu.com.br), uma via da proposta de preço

que reflita os mesmos preços cadastrados na plataforma, cuja finalidade
nálises técnicas acerca da compatibilidade do conteúdo da proposta de
da fase de lances com as especificações técnicas do objeto da licitação,
de referência, convertido em Anexo I deste Edital;

2 - O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por

conjunta que configure consórcio, acarretará a imediata desclassificação da proposta ou

licitante, momento processual em que identificada a irregularidade;
Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá
I

pa rtihipa r, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
público do órgão ôu entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da

O impedimento de que trata o item (4.5,4) será também aplicado ao licitante que atue em
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

inclusive a sua Controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

se referem os itens (4.5.2l'e (a.5.3) poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

de agentes públicos do órgão ou entidade;
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
Em licitações e corltratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

a

e



5.1.3 - Avia da proposta inicial de que trata o item (5.1,1) deverá r enviada em form *.pdf ou
astra dos*.pdf /A, sendo configurada como pré-requisito obrigatório para cla dos preços

na plataforma e consequente início da fase de habilitação;
5.1.4 - O não envio da via da proposta de preço inicial de que trata
horário estabelecido como prazo final para o cadastramento das

item (5.1.1) acima, a data e

postas, conforme sta no
preâmbulo deste Edital e/ou envio em desacordo com as s, será motivo
desclassificação da empresa proponente no item onde foi averiguado o descumprimento
do Edital;

imediata
as regras

os deste
tipo de

5.1.5 - Será considerando como não recebido o envio de arquivo em

Edital e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documenl
comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuár
no arquivo;
5.2 - A proposta de que trata o item (5.1.1) deverá observar as

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
senha, ainda que por terceiros.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rec
no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada item cotad

desacordo com os

to que apresenta al

io acesse os dados ar

devidas especifica
descritas no termo de referência e, ainda, ser elaborada conforme modelo, convertidos e

e Vll deste Edital respectivamente;
5.3 - Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;

5.4 - Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante;
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta que apresentar preçgs global ou unitário
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos i4sumos e salários d

técn icas

Anexos I

bólicos,
ercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido lim mínimos
próprio
licitante

e máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade
llcitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo
demonstrar a exequibilidade da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do nal de

Contas da União - TCU

Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas que incompletas,
contiverem informações suficientes que permitam a perfeita cação do obj
qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente
Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas deverão conter, no máximo,
casas decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da proposta.
Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as tra
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus la

ções efetuadas em u nome,

sçJam

ide ntifi
é, não

licitado,
ditaL

inclusive os atos raticados

de uso i oda

urante a

ante da

mtssao e

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil do provedor do aoudo

Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente,da perda de negócios,
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Parágrafo Sexto: Até a data e horário estipulados para término do ladastramento das pro
licitantes poderão retirar, retificar ou substituir a proposta de que trata o item (5.1.1).

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

qua ndo

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoe
os licitantes.

lances exclusivamente por mero
ebimento e do valor

o na proposta

nsignado



6.

i

Os licitantes poderãq ofereceÍ lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
ão e as resras estabelbcidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

strado pelo sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, conforme critério

ad tado no respectivo

6

re

6.

d

6

e

, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
rel ção à proposta que a melhor oferta deverá ser de RS 500,00 (quinhentos reais)
6. o licitante poderá única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

se undos após o regist sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme
est belecido no § 3q do a 2L da lnstrução Normativa SEGES/ME ne, 73, de 30/09/2022, nos termos

Ed ita I

cobrir

, uma
ro no

rt.
arts.33 e 34 do mesmo instrumento normativo supra

6 1. O Pregoeiro/agen te de contrata ção ou a comissão de contratação, quando substituir este

co unicação eletrônica a

disputa, c

ou frust
ütomática

út mo, poderá, durante a omo medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa

co prometer, restringir rar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante
via slstema

6. 2. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item (6.9.1), implica a retirada do
lic i nte do certame, sem prejuízo do direito de defesa
6 3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor
lan

No mativa SEG ES/M E ne .73 , de 30109/2022.
registrado, vedada a identificação do licitante, com fulcro no § 6e do art. 21 da lnstrução

os6.

a

6

. A disputa de preç do processo de licitação regulamentado pelo presente Edital seguirá de
rd

a

o com o modo de disputa adotado: ABERTO.

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", de que

o inciso ldo caput do an.22da lnstrução Normativa SEGES/ME ns.73, de 3OlO9l2O22, com
dimentos regulamentados pelo § 1e ao § 5e do caput do art. 23 do mesmo instrumento

no ativo supra, os I presentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

tr
p ce

co forme o critério de j adotado no Edital de licitação
6. .1. A etapa de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada

AU maticamente pelo ando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de uração desta etapa.

.2. A prorro8ação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item (6.11.1), será de
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

6

do
pr rrogação, inclusi ve quando se tratar de

de não haver novos la
da au[omaticamente,
adotado o critério de

lances intermed iários
.3. Na h ipótese nces na forma estabelecida nos itens (6.11.1) e (6.11.2), a
a sera encerra e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem
ente, quando julgamento por menor preço ou em ordem decrescente,

qu ndo adotado o critério de julgamento por maior desconto.
6. .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

icitantes a

uliamento
erlvio de
sistema qu

r for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratâção ou a comissão de
bstco

da disputa aberta, nos

ratação, quando su ituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
rmos estabelecidos no Edital de licitâção, para a definição das demaiste

cações.

.5. Após o reinício previsto no item (6.11.4), os licitantes serão convocados para apresentar
s intermediários.
6. Encerrada a etapa de que trata o no item (6.11.5), o sistema ordenará e divulgará os lances
rdem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem
scente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de dísputa "ABERTO E

ADO", de que trata o inciso ll do caput do art.22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de
09/2022, com procêdimentos regulamentados pelo § 1e ao § 5s do caput do art. 24 do mesmo

mento normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
ado, conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação.

I



6.12.1,. A etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos
mento

inado, a

ra que o

s ofertas

subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou i àq uela,

conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco mi que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.4. No procedimento de que trata o item (6.12.3), o

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

órgão ou a ente promovente da licitação, a sessão pública será
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

utilizado para divulgação.

licitante pode

I

ndições de qu,

de classificaçã

rá optar por ma roseu

e trata o item 12.3), os

até o

eta pa

enara e

preço

leradas as em

6.72.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas co

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem o, até o máxim de três,
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigil

ABERTO", de que trata o inciso lll do caput do art. 22 da lnstrução Normativa SEGES/ME

30/0912022, com procedimentos regulamentados pelo § 1e ao § 4s do caput do art. 25

73, de

mesmo

com a

aré t0%
no Edital

de licitação.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item (6.13 poderão

ofereceros licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consic

novos lances sucessivos, na forma disposta no item (6,11),

6.13.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pr]

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente d
contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de

r menor preço ou ordem

em tempo re do valor

nuarão sendo sem

'oposta classificada segundo
e contratação ou a co issão de

apoio, poderá admiti o retntcto
da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição d demais

colocações.
6.13.3. Após o reinício previsto no item (6.13.2), os licitantes ser
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

6.73.4. Encerrada a etapa de que trata o item (6.13.3), o sistema or
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento po

!o convocados para

denará e divulgará os nces em

decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão info
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no deco
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
prejuízo dos atos realizados.

da etapa de envio lances da

6.17. Caso a desconexão do sistema eletrônico persístir por tempo superior a dez m para o
suspensa e reinicia

cipantes, no sítio
somente
letrônico

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor sua proposta inicial

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
recepção de lances será encerrada.
6.12.3. Após a etapa de que trata o no item (6.t2.21, o sistema atirirá a oportunidade
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores

6.72.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens (6.12.3) e ,(5.12.5), o sistema

divulgará os lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por

ou em ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FEIHADO E

instrumento normativo supra, serão classificados para a etapa da disputa
apresentação de lances públicos e sucessivos, na forma disposta no item (6.11), o que

apresentou a proposta de menor preço ou maror percentual desconto e os das



[6Ur{TU

. Quando for o está previsto em Edital, os itens não exclusivos para participação de
roempresas e em e pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

ficação a utomát o à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
tificará em col una prop ria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

cedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
m como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei

plemêntar ne. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.
.1. Nessas condições, nos termos do § 2e, do art. 44, da Lei Complementar ne. 123, de
2/2006 e suas alterações posteriores, na modalidade PREGÃO, entende-se por empate ficto

elas situâções em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
e sejam iguais ou até 5% ícinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

r terá o direito de encaminhar uma
ior ao da primeira colocada, no prazo

comunicação automática para tanto
melhor classificada desista ou não se

icitantes microempresa e empresa de
no item (6.19.1), observada a ordem

lassificação das propostas, para o exercício do mesmo diÍeito, no prazo estabelecido no subitem
noÍ.
.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

eno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

io entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

ase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

visto no art, 60 da Lei ne 14,L33, deOU04l202L, nesta ordem:
.1.1.. disputa final, hi pótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
ato contínuo à classifi
.1.2. avaliação do
rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

gações previstos nesta Lei;

1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
regulamento;
licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

içôes, se não houver desempate, será assegurada preferência,

ços produzidos ou prestados por:

.2.L. Conforme estabelece o § 2e do art. 3e da Lei Federal ne. 9.787/99, nas aquisições de

icamentos, o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais, desde

em condiç ões de igualdade
esas estabelecida
Pública esiadual

de preço e não havendo o desempate

.2.2. empt s no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou ente da

inistração ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

Municipal, no território do Estado em que este se localize;
.2.3. empresas brasileiras;
.2.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo8ia no País;

.2.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.787, de

12l2OO9.

r1o item (6.20.1) não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei

é rqll:lzooa
As regras previstas

DeÍinido o resultâdo do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais

p

a

plementar ne. 1.23, d

ajosas com o primeiro colocado,



os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregqeiro/agente de

comissão de contratação, quando substituir este último, realizará a verificação da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulad,

cação

for
do pela

ssão de

o a todos

,bjeto do

belece o
a via da

Lei ne

ção ou a

idade da

oê, rvado o
adisposto nos arts. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de

compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ce

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: i

7.1.1. SICAF; 
i

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - Cdl

Gera I da U n ião (https://www. porta ltra nspa rencia. gov.br/sa ncoes/cei

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pel

( https ://www. porta ltra nspa rencia. gov. br/sa ncoes/cnep).

utílizado
Comissã

nido no
oua

adoria-

ições de

e algum
quando

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socto

S, mantido pela

s); e

a Controladoria-Geral da União

ped itiva s

último,

ecimento

fa lta condição

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8,429, de L992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existên,cia de Ocorrência

lndiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, guando substituir
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empreias apontadas no

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (art.29, caput, da lN ns. 3l21t8l
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

similares, dentre outros. (art. 29, §1e, da lN ns. 3/2018).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente
(art. 29, §2a, da lN ns.3/2018).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de julgamento e habllitação, caso atendidas as

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em prim
tratamento favorecido às ME/EPP's, o Pregoeiro/Agente

eiro lugar tenha se

de Contratação ou
conforrlidade comsubstituir este último, verificará se faz jus ao benefício, em a cláusula "L" deste

ed ital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento ido, o

proposta

disposto
ormativa

Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último, examinará
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
no art. 59 da Lei ne. 14.133, de 07/0412027 c/c o disposto nos artigos 29 a 35 da lnstrução
SEGES/ME ne.73, de30/09/2O22. 

l

7 .7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.22.1.. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima db preço máximo

Administração. I

6.22.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro/agente dei contratação ou

6.23. Finalizada a fase competitiva com a oferta de lances e disputa de preços referente
Pregão Eletrônico, o Pregoeiro, no uso das suas atribuições legais, ,em especial o que

Decreto Municipal ne. 018, de 37/03/2023, iniciará a fase de aceitação e julgamento

proposta de preço inicial enviada, observado o disposto nos incisos i ao V do caput do
14.133, de0L/Oal2O27 clco art.29, caput, da lnstrução Normativa SEGES/ME ns. 73, de

de

í3 dê 9t
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.1. contiver vícios insanáveis;

.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;

.3, apresentarem preços inexequÍveis ou permanecerem acima do orçamento estimado paÍa â

rtratação;
.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos,
rde que insanável.
. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
triores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
-1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item (7.8), só será considerada após diligência
pregoeiro/agente de contratação ou da comissão de contratação, quando substituir este último,
) comprove:
-1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.
- Caso o Projeto Básicofiermo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
lsificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
0. Quando for o caso, o Edital regulamentará o local, prazos e horário de realização do
rcedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
uindo os demais licitantes remanescentes.
L. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema eletrônico de licitações da

feitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br).
2. No caso de não havér entregâ da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra
a das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
goeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

essivamente, até a verificação de uma empresa que atenda às especificâções constantes no

ileto Básico/Termo de Referência.

4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata a

lea "a" do inciso xxl do caput do art.6e da Lei ne. 14.133, de OLlOa/2OZf, além das disposições
:na, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
4.1.. No caso de obras e serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do

sideradas inexequÍveis as propostas cujos valores
cento) do valor orçado pela Administração,

eitada por preço global ou empreitada integral,
brepreço se dará pela superação do valor global

mado;
.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

ração do valor global estimado e pela superação de custo unitário, mesmo que seja de apenas 1

lha anexa ao Edital;) item, conforme plan

3.1. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que

a alínea "a" do inciso XXI do caput do art.6e da Lei ns. 1.4.133, deOLl04l202L, quando houver a

ção do regime de empreitada por preço unitário e, a fim de evitar ao final do processo a

natura de contrato supeíaturado, que venha a causar dano ao patrimônio da Administração,
ên cia

ade, vi
de 01

cterizado pela defici na execução da obra e dos serviços de engenhana que resulte em

ratação deverá solici ta r da equipe de engenharia do ente promovente da licitaçâo, em sede de
ncia, que seja realizada análise técnica nas propostas, especialmente nas planilhas de
osições de custos dos preços unitários das propostas apresentadas, averiguando se os

inuição da sua qualid da útil ou segurança, conforme estabelece o art.6e, inciso LVll, âlÍnea
da Lei ne. 14,133, lO4/2O27, o(a) Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de



o Projeto

o item
dos

no
pio da

competitividade
de que

exigida
cento)

roposta,

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da n dade de

esclarecimentos complementares, pode mprove
a exequibilidade da proposta.

7.16. Caso o custo global estimado do ectivos

custos unitários por meio de Planilha de istração,

o licitante classificado em prímeiro luga borada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não a

proposta.
itação da

7.76.7. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de de que

licita nte
lhas com

stração,
Sociais

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, emp

mitida a

integral,
equações

dicação
deverá

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
7.L6.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação té,

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde q
justa remuneração do serviço.
7.17.Erros sanáveis no preenchimento da planilha não constituem
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

não haja majoração do preço decorrente de sobrepreço ou superfaturamento e que se

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.L7.L. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

substância das propostas, ou seja, que sejam sanáveis;
oassível

ples Naci
7.77.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha de correção a in ção de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Sim onal, quando não ca CSSE

regime
718. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especi izada no

objeto
7.19. Da garantia
7.19.7. A exigência de garantia de proposta encontra amp
que permite sua solicitação desde que devidamente j

para a

e que
prove

Iterem a

referido dispositivo estabelece que a garantia de proposta
blica. O

coeficientes apresentados na composição de cada item estão de acordo com o exigido
Básico/Termo de Referência; ,

7.14.4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de

trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6s da Lei ns. L4.133, de OLlO4lÀO2t,
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ne. 14.133, de OtlO4/2027,
vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o mode(o elaborado pela

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamehte para eventuais
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
contrato. i

7.t6.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

da

do
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r)

riedade das

stificada do

propostas a

licitante ven

sição da ga

presentadas e evitar prejuízos decorrentes da desistência ou inabilitação
ced o r;

ga participação de licitantes efetivamente comprometidos com o
nteresse público e

cumprimento das
ob igações contratuais futuras. No presente certame, a exigência se justifica pelos seguintes fatoÍes:
1 2.1. A natureza do objeto licitado, visa garantir o fornecimento regular de insumos essenciais à

ex cução das atividades assistenciais e de saúde pública, sendo, portanto, de natureza permanente e

es

erativo e em confor
atégica para a cont

ade com o interesse público. Trata-se, portanto, de bens que exercem

dade dos serviços públicos essenciais, conforme competência do ente
fe

tm acto direto nos atendimentos da população, exi8indo da Administração especial atenção quanto
riedade e ao compromisso dos licitantes.

rmpo rantia de proposta é essencial para resguardar o i

.2.2. Considerando que o registro de preços não gera obrigação imediata de contÍatação, mas

somente expectativa de fornecimento futuro, a garantia de proposta surge como mecanismo
leg timo e prop

.2. A
ntir a

7

tã

p postas com
d istência inju
7. 2.3. Dessa

orcional para evitar
o único intuito d

stificada airós a adju
forma, a exigência d

s de desistência inj

a participação de licitantes descomprometidos, que apresentem
e frustrar a competitividade, ensejando, eventualmente, sua

dicação, em prejuízo ao interesse público
e garantia de proposta
ustifi ca da, após o julgamento e antes da assinatura da ata deMitiga risco

TE istro de preços;

[- esestimula propostas temerárias ou de caráter especulativo, assegurando maior compromisso e

edade dos participan

posta mais vantajosa

Promove a eficiên
tçs;
cta

eda probidade administrativa (art.5e da Lei ns 14.133/2021);
do certame, alinhando-se aos princípios da isonomia, da seleção da

se

t

pr
Confere maior segurança jurídica à Administração, especialmente diante da necessidade de

pr nta e eficaz execução dos serviços em caso de convocação do fornecedor.
.2.4. Assim, diante da natureza do objeto, da sensibilidade da polÍtica pública envolvida, e da

ne ssidade de garantir a efetividade do certame e a seriedade das propostas apresentadas,

lu ifica-se tecnicamente
(um por cento) do va

juridicamente a exigência da garantia de proposta no percentual de até
r estimado da contratação, conforme autorizado pelo art. 58, §le, da Lei

ng L33/202L
7. .2.5. Tal medida atende ao interesse público, não compromete â competitividâde do certame e

rça o compromisso dos licitantes com a execução futura do objeto licitado, em consonância com
rincípios constitucionais e legais que regem as contratações públicas.os

7. . Portanto, a exigência de garantia de proposta no presente certame se mostra necessária e
pl nos t

, EAta
o Púb

amente justificável, ermos do art. 58 da Lei ne 14.1.33/2021. Tal medida visa assegurar a

ividade da licitação ntindo a participação de licitantes idôneos e prevenindo eventuais
uízos à Adm inistraçã lica

7 Diante do exposto, para fins de instrução da fase de julgamento das propostas de preços iniciais
de que trata o item (5.1.1) deste Edital, os proponentes deverão enviar juntamente com a sua

posta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta, a prova de garantia de proposta
no
co stante no Termo de R rência, convertido em Anexo ldeste Edital;

monta nte estipu lado L% {um por cento) do valor global estimado da contratação, conforme

As licitantes poderã oo ptar por uma das seguintes modalidades de garantia

aução em dinheiro o em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
re stro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do Brasil,

liados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
eguro-garantia;

bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizadâ a operar no
Banco Central do Brasil;

de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.



7.22.7. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovar
a ser feito em nome
e-mail: ilicitacao.iguatu

, o licitahte deverá faze

I

NICO N9. PEISRP-

de 10 (dez) dias úte
a licitação.
a recusa em assinar

nte de EPOSITO

daP ra de

@gmai

amente,

contado

contrato

provação
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no
(noventa) dias contados a partir da data da abertura do certame.

nimo, 90

7.22.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante regará o

do qual deverá

BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante)
lguatu/CE, em Conta Corrente que deverá ser solicitada pelo
7 22.2. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia

documento original fornecido pela instituição que a concede,
consta r:

- Beneficiário: Prefeitura de lguatu/CE.
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔ

PMI/DIVERSAS.

- Valor: !% (um por cento) do valor estimado da Contratação.
- Prazo de Validade: 90 (noventa) dias.

7.22.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no pra

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassa

7.22.5. lmplicará execução do valor integral da garantia de p

ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
7.22.6. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados partir da data da sua issão.

Parágrafo único: Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pelo art.757 do go Civil,

prêmio.
ento

ncípio da
que o

licitante opte pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá ser
juntamente com a proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta.

presento

ace rca

regu la r,

enviada,

conforme critérios de habilitação estabelecidos neste Edital.

8.1. Em ato contínuo e, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei ne. 14. de Oll04l2O2!, e rrada a

fase de julgamento, após a verificação de conformidade da p melhor classificada, o regoerro
iniciará a fase de instrução da habilitação, com a verificação da ntação enviada no prazo

estabelecido no Edital, conforme critérios de habilitação estabelec os pela Secretaria nte em

artefato de planejamento, convertido em Anexo I deste Edital, cuja análise se dará em o
ao disposto nos artigos acima, conforme disposições do Edital e, ainda, observado o di sto no
Capítulo lX da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de3OlOg/2022

preços

17, inciso
73, de

licitante

9 L. Da apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado:

nico de

'l

segundo o qual a obrigação da seguradora somente se aperfeiçoq com o pagamento

Assim, a mera apresentação da apólice desacompanhada do respectivo comprovante de

não oferece segurança quanto à eficácia do instrumento de garantià, podendo, inclusive,

risco à regularidade e à continuidade do procedimento licitatório, pprtanto, em fase do

7.23. Finalizada a instrução da fase de julgamento da proposta inicial, com as

das planilhas técnicas de engenharia da proposta melhor classificadá, caso a proposta

em ato contínuo, nos termos dos arts. 62 a 1O da Lei ne, 14.133, de OLlO4l2O2!, o de

iniciais e lances, para fins de finalização da instrução da fase de julgamento, prevista no
lV, da Lei ne. 14.133, deOL/O412021, e regulamentada pela lnstruçãciNormativa
30/09/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamentb por "menor preço",
melhor colocado em cada item deverá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema



da Prefeitura d ,. lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo de 02 (duas)

tação feita pelo(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação ou a Comissão,
mo, a proposta com o valor adequado ao seu lance final;
cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por

contadas da solic
ndo substituir este últi
2. O valor deverá ser

nso;

3. A via da proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9.1.1) deverá ser
urada como pré-requisito obrigatório para

da fase de habilitação;
arquivo em desacordo com os termos deste
le documento que apresenta algum tipo de
que o usuário acesse os dados armazenados

rqurvo;
A proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9.1.1) deverá observar as

conforme

ços global

nsumos e
rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha

rem aos materiais e instalações de
e a parcela ou à totalidade da

da sua proposta de imediato nos

mpletas, isto é, não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação
licitado, qua lquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do

nte Edital
Terceiro: lores apresentados nas propostas adequadas aos lances finais deverão

no máximo, duas) casas decimais após a vÍrgula, sob pena de desclassificação da

grafo Quarto: O I icitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome,
postas e seus lances, inclusive os atos praticados
a responsabilidade do provedor do sistema ou do
eventuais danos decorrentes de uso indevido da

nhar as operações no sistema eletrônico durante a

lo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

rvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
grafo Sexto: Qua ndo o licitante arrematante do respectivo item não exerce o seu direito no

zo estipulado no iten
perde o direito

nte o prazo previsto
anescentes, na ordem
mo prazo, até que tei

t (9.1.1), será aplicado o instituto jurídico da decadência, ou seja, o(a)
de ter o respectivo item adjudicado em seu favor pela falta de atitude
no presente Edital, ocasião em que serão analisados(as) os(as) licitantes

r de classificação das propostas, para que possam exercer o seu direito no
nhamos um(a) licitante apto(a) a ter o respectivo item adjudicado em seu

Qualquer pessoa parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por
da Lei ne. 'J.4.I33, de O1.lO4/2021 ou para solicitar esclarecimento sobrelaridade na apl

da Súmula 252 do Tribunal de Contas da União - TCU.

Segundo: Serão desclassificadas as propostas adequadas aos lances finais que sejam

assLmindo

licita nte
pública do Pregão, ficando



os seus termos, devendo protocolar o pedi

certame
10.1.1. O Pregoeiro/agente de contratação
último, responderá aos pedidos de esclarec

do até 3 (três) dias úteis antes da d

ou a comissão de contratação, qua

imentos e/ou impugnação, e poderá

ata de rtura do

ndo su ituir este
subsídios

etrônico
ura do

exce al que

trata ção,

ata para

21eno

req u rs

formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.
70.I.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da a
certame

concessão medida
ou pela comissão

10.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua

deverá ser motivada pelo pregoeiro/agente de contratação
quando substituir este último, nos autos do processo de licitação.
10.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova
realização do certame, observados os prazos fixados no art. 55 da Lei ns. 14.133, de

art. L7 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de30/0912022.
10.1.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos
eletrônico oficial do órgão ou do ente promovente da I

da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.
(10.1.2), e vincularão os participantes e a Administração

11.1. Dos atos do Pregoeiro decorrentes da aplicação da Lei ns. 14.1
dos termos deste Edital, cabem:
11.1.1. O recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data
ata, em face de:

a) julgamento das propostas e

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

de 07104/2021 e d a plicação

intimação ou de I ra da

77.1..2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis,icontado da data de
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

I

11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nal alíneas 'au e'b" d

(11.1.1), serão observadas as seguintes disposições:
71.2.L. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 20
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subite
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabil
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17

da ata de julgamento.
a Lei ne. 1,4.133, de 0

imação,

subitem

(11.1.1)

ou, na

o ato ou

rt r sua

amento.
a data de

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 ) dias

1,7.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.
11.3. O recurso de que trata o item (11.1) será dirigido à autoridade que tiver editado

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
1.1..4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato ijnsuscetível de

d

o11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo d
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
11.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte

recurso e terá início

12.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridof os re.rrsos admini
processo licitatório será encaminhado à autoridade superio', que poijerá, nos termos dos
lV do art. 71 da Lei ne. l-4.133, deO1./O4|2O27,tomar, umas das seguintes providências:

sro
cisos I ao

em sítio

no item

sob



terceiros, sempre que

prazo de 05 (cinco) dias

r ou retirar o instrumento
ir o direito à contratação,
e em outras legislações

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
rso, devidamente justificada, e desde que o motivo

não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou

uivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro
ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a

de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante
plicação das sanções previstas na Lei ne. 14.733, de OL/Oa/2O21-, e em

ntes aceitar a contratação nos termos do item (13.3), a Administração,
e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá

.L. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
o de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

.2. adjudicar e celebrar o cont rato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

icitação.
A regra do item (13.5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do

item (13.4.1).

. A existência isso de fornecimento nas condições
belecidas, mas r, facultada a realização de licitação

para a aq justificada.

foi determinada a estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP,

rvado, em especial, o disposto nos incisos lll e lV do caput do art.7e e nos incisos l, lll e lV do

o gerenciador, após receber as

se manifestaram, consolidou as

de priços registrados implicará comprom
não óbrigará a Administração a contrata

uisição pretendida, desde que devidamente

e foi promovida a adequação dos

sanções previstas

da

a

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
A recusa injustificadp do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
o total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

caput do art. 9e do Decreto ne.'J.'J..462, de 31./0312023, para fins do
Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou

público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de

órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços,



15.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de ada item
que poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente pqevistos no Termo de R

convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e coinplementar.
15.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas
para cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
L5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que

em itativo i nferior a

que não
maxtmoquant

I

termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
determinando a estimativa total de quantidades da contratação, cohforme estabelec
do caput do art. 7e do Decreto ns. 11.462, de3t/O3/2O23. I

77.L.z.L. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

77 .L.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

l1 .L.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classifi caçãq dos
I

I

objetivo a

licitantes ou fo
registrados na ata

77.2. O registro a que se refere o subitem (L7.1.2\ tem por formação de ca stro de

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
77.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou
que trata o subitem (L7.1.2.7) antecederão aqueles de que trata o subitem (77.1,.2.2).

lização,

ido n inciso lll

no Edital

põem os

grupos de itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas h das

alíneas "au à"d" do inciso lll do caput do art. 82 da Lei ne. 14.133, otl04/202L.

16.1. Considerando que a licitação será realizada para o registro de preços, a ave
disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a pesa e
a classificação econômica da contratação somente será exigida para fins de formalização contrato
ou de outro instrumento hábil, com fulcro no art.77, caput, do D ns. 11.462, de 3

17.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçô para a

formalização da ata de registro de preços:

1,7 .7.1,. serão reglstrados na ata os preços e os quantitativos
haverá possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela,
77.L.2. será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:

do adjudicatário, obse

17.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de res

somente será efetuada quando houver necessidade de contratr
nas seguintes hipóteses:
11 .4.1,. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro
estabelecidos no edital; ou

ierva a que

ação dos I

de preços

ços com

ores

ores de

se referem o (17.2)

icitantes rema sce ntes,

no prazo e nas dições

nas17.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de p

hipóteses previstas em Lei.

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço s será de 0 contado do meiro dia

útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser pro gado por

de 91



ADVOCACIA.GERAL DA

c I período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de

re haja previsãogxpressa no edital e na ata de registro de preços;

re o tema tenha lsido 
tratado no planejamento da contratação;

re a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

ncordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

p

p

e

18

18

18

18

18

3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

5. Qu
6. Qu
7. Qu
.8. Co

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o
fi I do exercício de referência das suas assinaturas.

I Fica vedado efetuar nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços

20

. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
rção dos preços pratiêados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas

intes situações:
.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior,
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

requências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, emco

U lquerq

2

S

2

0 .2. e

rven
0 .3. n

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida na ata;
m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
iência de disposiiões legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
a hipótese de pievisão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

registrados. l

21. Na registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

re ução

21 L. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

rado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

2 subitem (.21..1.t\, o gerenciador convocará os fornecedores do
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se

3 negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
amento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas
s para a obtenção de contratação mais vantajosa.

de vigência da ata de

UNIAO COORDENAÇAO-GERAL JURIDICA DE AOUISIÇOES PARECER
'Consulta a respeito da possibilidade de renovaÉo do quantilativo inicialmente registrado em caso de
istro de preços Fixação da inteÍpretaçáo do art 84, da Lei no 14 13312021 (NLLC), e dos arts 22 e 23, do

hipótese de o [reço
uperveniente, o órgão
do preço registrado.

S

li

a d nistrativas.
21.

a

21.

car

ca

n' 11.462, de 2023 Conclusáo pela possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorÍogaçáo de
da ata de registro de preços.

reduzir seus preços aos valores de mercado.



2t.L.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a en
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrenl
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenci
alteração contratual, observado o disposto no art. 1,24 da Lei ns. 14.1

ltidade gerenciadora

ies da

arem

municará

e preços,

vistas à

ata de registro
negociação

.33, de O7/O4|2O2L.
21.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

ao fornecedor uerer ao

de fato superven que o

juntamente com o do de

21.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabil o preço

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante corpror.çio
impossibilite de cumprir o compromisso.
27.2.1. Para fins do disposto no Ítem (2t.21,o fornecedor encaminhJrá,
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas,

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamênto do seu

do disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas rja Lei ne. 14.

e na legislação aplicável. i

27.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

demonstre a invia lidade do

o forn deverá
registro, n s termos
133, de 0

disposto subitem

ios e às entidades tiverem

12L.2.21, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cl ção,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam seus preços stra dos,

observado o disposto no § 3e do art. 18 do Decreto ne. 11.462, de 3

27.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a e gerenciadora pro

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do d
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

na ata, e adotará medidas

21,.2,5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (21.2) e n subitem (2L.2.11, o ooua
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade va lores
praticados pelo mercado.
27.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgã

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobr

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, t

da Lei ne. L4.t33, de01./04/2027.

;e a efetiva alteração do preço

cbservado o disposto arl.724

22.L. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela

fornecedor:
idade gerenciadora, ando o

22.'J..t. descumprir as condições da ata de registro de preços sem justificado;

22.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabel

Administração sem justíficativa razoável;
22L.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2s do arl.27 Decreto

n"-. !L.462, de 3U0312023; ou
22.1,.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou
07l04/2021.
22.2. Na hipótese prevista no subitem (22.7.41,

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro

156 da Lei ns. 1 133, de

aplicada ao forn não
dora

será formal o por
do contrad rio e da

entidade nciadora

lV do caput Uo 1r.t

caso a penalidade
de preços, o órgão ou a entidade

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de vedadas
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançã

22.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no itdm (22.1)

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os $rincípios
ampla defesa. 

I

22.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a em de

nao

ao

pela



sificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não

r, em determinada
que devidamente

3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3s do art. 26 e no § 4e do

27 do Decreto ne. 11 de37/03/2023 e previstas na ata.

. Quando for o caso, quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre osstro de preços pode

os ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

. O remanejamento dr

.1. de órgão ou entidJ

.2. de órgão ou entidd

. O órgão ou a entidai

-. que trata o item (23.1) somente será feito:
rde participante para órgão ou entidade participante; ou

rde participante para órgão ou entidade não participante.
Je gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (23.1)

Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade
participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata

item (23.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

m a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

condições nela estabelec idas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
nejamento dos itens

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
à ata de registro de

ituações de provável

lores praticados pelo

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não

isição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

O prazo previsto no item (24.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

ata de registro de preços.

e justificadas:

não

q uantitativos informados.

de

ou de descontinuidade de serviço público;

na forma prevista no art. 23 da Lei ns. 14.133, deOT/04/2021.; e

pelo fornecedor. ,

ata.

as



24.5.O órgão ou a entidade poderá aderira item da ata de registro de preços da qualseja
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nfo tenha quantitativo
obseruados os requisitos previstos na ata.

nte,
istrado,

ra ata de

ntidades

bro do
entidade

órgãos

ou pela

despesa,

14.733,

a ata de

cta e sua

25.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a ades
que trata a cláusula 24:

27.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços

disposto no art. L24 da Lei ns. 14.133, deO1.lO4l2O27.

o à ata de registro dea

25.1,.1,. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou tidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as

participantes; e

25.7.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá excedgr, na totalidade, ao
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independehtemente do número
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de prJços.

26.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disl

de 2OZt.
26.7.'J.. Os instrumentos de que trata o item (26.1) serão assinados no prazo de validade
registro de preços.

poderão ser alterados, o

.,!
unrcrpro i

ou entid
27.L. Os órgãos e entidades da Administração Pública do M de lguatu/CE poderão co ntrata r
mediante utilização de Ata de Registro de Preços de órgão ade de qualquer das sda
Administração Pública, desde que, possua orçamento igual ou superior ao do Mu cípio de

lguatu/CE, obedecidas as condições estabelecidas nas respectivas legislações, cabendo a nálise do
procedimento originário da Ata e autorização destas adesões ao órgão e/ou entidade in

cumprindo os requisitos previstos na ata.

29.1. Na condução das fases de julgamento e habilitação, o pregoeiro/agente de co oua
comissão de contratação, quando substituir este último, no desempenha das s fu nções

ormativaadministrativas, em especial o que estabelece os caputs dos arts. 41,,42 e 43 da lnstrução
SEGES/ME ne.73, de30/09/2022, que poderá:
29.1.1,. no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substâ
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto
da Lei ne 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

art.55

de

e



29 2. na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em atâ e
ssível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
.2.1. quando a f anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

rá exclusão de ivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

ervenientes ou só ju lgamento
,3. na hipótese d uspensão da sessão pública para a realização de diligências,

vistas ao saneamento de que tratam os arts.41 e 42 do instrumento normativo acima indicado,

u reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

tro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

fasef de lulgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
será encaminhado à autoridade superior do ente/entidade promovente da

Encerradas as

ação, que poderá:

.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, conforme atribuição
inistrativa conferida pelo inciso I do caput do art. 71 da Lei ns. 1.4.133, de 0l/0412021..
2. Revogar, por m ivo de conveniência e oportunidade, conforme atribuição administrativa

ferida pelo inciso ll do caput do art. 71. da Lei ne. L4.133, de OL/041202f.
3. Anular, de ofÍcio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade

nável, conforme atri ição administrativa conferida pelo inciso lll do caput do art. 71 da Lei ns

33, de OLl04l202L.
.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme atrlbuição administrativa conferida pelo

lV do caput do art. 71 da Lei ne. 14.133, de OIIO4/ZO2L
Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua

lgação inicial, além o cumpÍimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,

ase de habilitaçâo
licitFnte por mot
conhecidos após o
e necessidade de s

q

2

p cesso licitatório

eto quando a alteraç o não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1s do
ut do art. 55 da Lei ne 1.4.1.33, de Otl 04 / 2021.

Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do
do vencimento e observarão as seguintes disposições
.1,. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
.2. os prazos expressqs em meses ou anos serão computados de data a data;
3. nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocoÍrer
diente administrativo no órgão ou entidade promovente da licitação.
A participação no pregão eletrônico regulamentado por este Edital e seus anexos implicará

itação integral e irretratável das normas e condiçôes nele contidas, bem como na observância dos
eitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de esclarecimento, impugnação e recurso
inistrativo
Aos casos omissos a licar-se-ão as disposições contidas na Lei ne. L4.133, de 0l/0412021 e suas

rações posteriores, q institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públi cas diretas,

d

a

29
29

p

u e

ts

fo
rquicas e fundaciona da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na

alidade pregão, na rma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
uns, prevista no art.6e, inciso XLI do diploma legal aclma citado; no Dêcreto Municipal ne.018,

3l/0312023, que regulamenta a Lei ne. 14.133, de 07/04/2021, que dispõe sobre licitações e

tratos adm no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providências e, de forma
letiva, as d s normas do Decreto 

^e. 
71.462, de 3l/03/2023, que regulâmenta os art

art. 86 da 33, de OL/O4/2O27, para dispor sobre o sistema de registro de preços para
ntratação rviços, no âmbito da Administração Pública Federal.

O inteiro teor deste Edital pode rá ser obtido de forma gratuita no endereço eletrônico:
uatu.com.br , no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - (TCE/CE):

e no Portal Nacional de contratações Públicas - (PNCP):

, onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e

c

s

8

a

2

inistrativos,
rsposrçoes a

Lei ne. 14.1
de bens e se

tra ferência por meio download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de



contratações públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,
das 07h:30m às 1-7h:30m (horário de expediente).

n", Esplanada ll, lg , Ceará,?/,

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO lil

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

- Termo de Referência.

- Minuta da Ata de Registro de Preços.

- Minuta do Futuro Termo de Contrato.

- Declaração de fatos supervenientes.

- Declaração na forma do art. 7e, inciso XXX|ll da

- Declaração de patrimônio líquido

- Modelo da Proposta de Preço.

Andresa do Nascimento Rolim
Planejamento de Contratações Públi

Prefeitura Municipal de lguatu/CE

CFl88

31.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Esta do Ceará, para diri ir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente Edital e seus anexos, q não possa ser resolvi a pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por maisrprivilegiado que seja.

I

IGUATU/CE, em 18 de junho de 20251.
I

I


